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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 014/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: MaTErial dE coNSUMo - MaNiTol 20%, SolUÇÃo iNJETáVEl, 
fraSco PláSTico GradUado coM 250Ml.
coNTraTada: NaTaN coMÉrcio lTda - EPP
data: 15/03/2022
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 771538

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00369

Valor: r$4.309,00
data: 08/03/2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE liXEiraS colEToraS E adESiVoS dE SiNaliZaÇÃo
PaE nº 2022/252321
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fontes de recursos: 0103
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: MaTHEUS caMPoS da coSTa , cNPJ/Mf: 37.805.703/0001-05
ENdErEÇo: r WE-3(9cJ GlEBa i 345a Sala 1, Belém-Pa, cep: 66633165;
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 772051

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 291/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
15 de MarÇo de  2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo n° 2021/1224431, o qual trata da solicitação 
de cessão da servidora Janete de fatima Nascimento de araujo;
considerando o  decreto 795/2020,  de 29/05/2020, publicado no doE 
Nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe  sobre a cessão  de servidores de 
Órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta , autárquica 
e fundacional;
considerando que o art. 3º, parágrafo 2º , que dispõe sobre a cessão de 
servidor no âmbito do Poder Executivo Estadual, inclusive para suas em-
presas públicas e sociedades de economia mista, onde cessão será conce-
dida pelo prazo de até 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogada no interes-
se dos órgãos e entidades cedentes e cessionários, mediante ato publicado 
no Diário Oficial do Estado;
rESolVE:
i – cEdEr a servidora Janete de fatima Nascimento de araujo, matrícula 
5132312/4, à fundação Pública Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPH-
cGV), a contar de 02 de abril de 2022 até 01 de abril de 2026, de acordo 
com o decreto 795/2020,  de 29/05/20, sem ônus para o órgão de origem, 
conforme art. 6º do decreto supracitado.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 15 de março de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 771733
Portaria Nº 286/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 11 de MarÇo de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-

penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2022/78431
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.
 

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

rosirez Pacheco Silva 5936826/2 agente adminis-
trativo GEraP 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 771801
 Portaria Nº 290/2022 - GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 

de 03 de MarÇo de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garantia, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o estabe-
lece o art. 5º da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando as informações constantes nos autos do Processo de Sindi-
cância – PAE nº 2022/92781, bem como a necessidade de realização de 
diligencias, consideradas imprescindíveis para a correta resolução do caso 
concreto, sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo administrativo disciplinar.
rESolVE,
I – PRORROGAR o prazo da Sindicância referente ao Processo nº 
2022/92781, publicada através da PorTaria Nº 071/2022 – aJUr/GaPrE/
HEMoPa de 31 de janeiro de 2022, pelo prazo de 30 (TriNTa) dias a contar 
de 03/03/2022;
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 03 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 771654
Portaria Nº 287/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 14 de MarÇo de 2022.
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 2022/280140;
rESolVE:
i - conceder 08 (oito) dias de licença Nojo a servidora Mônica costa da 
Silva Pereira, matrícula nº 5843634/3, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, lotada na Gerência de coleta em doadores, por falecimento 
do seu genitor, no período de 27 de fevereiro de 2022 a 06 de março de 
2022, nos termos do art. 72, inciso iii, da lei Estadual nº 5.510/94.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
HEMoPa - Pará, 14 de março de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 771689

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 288 de 14 de MarÇo  de  2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 264638/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar caPaciTaÇÃo doS rESPoNSáVEiS PElaS UNidadES 
E EQUiPES dE aPoio No USo do SiSTEMa iNforMaTiZado dE GESTÃo 
dE EQUiPaMENToS, PoSSiBiliTaNdo a coNSUlTa aoS docUMENToS 
QUE coMProVaM a rEaliZaÇÃo doS NoSSoS SErVicoS, PEloS GES-
TorES QUaNdo daS aUdiToriaS iNTErNaS E EXTErNaS No MUNiciPio 
dE SaNTarÉM/Pa NoS diaS  18 a 22 dE Marco dE 2022.
lUiS rENaTo fraNco HaGMaNN dE fiGUEirEdo, cPf: 265.962.022-91, 
administrador/GEMaN, MaT.: 7000898/2, 4,5 diárias.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará, 14 de  Março  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 771558


